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A Secretaria de Apoio Internacional (SAI) divulga, na tabela abaixo, o resultado final do

Edital 003/2024, obtido após a análise dos recursos recebidos. Salientando que a presente

classificação trás alterações mediante o resultado preliminar publicado no dia 25 de abril de 2024.

1 . RESULTADO FINAL

Resultado Final

Aluno(a) Universidade Destino Classificação

Universidad de la República (UDELAR)

Aluno(a) Pontuação Situação

Luiza Kosby Lyra 9,44 Selecionado(a)

Rafaela Rodrigues da
Silva 5,5 1º Suplente

Fagner Menezes de
Oliveira 4,37 2º Suplente

Universidad Nacional de Córdoba (UNC)

Aluno(a) Pontuação Situação

Amanda Prevedello de
Sousa 8,04 Selecionado(a)

Edivan Joelson Schein 6,12 1º Suplente

Maria Eduarda Fialho
Minussi 6,01 2º Suplente

Universidad Nacional del Litoral (UNL)

Aluno(a) Pontuação Situação

Tailane de Couto
Fidencio 3,7 Selecionado(a)

Fábio Ribeiro Lopes dos
Santos 6,4 Selecionado(a) - 2ª opção



Universidad Nacional de Playa Ancha (UPLA)

Aluno(a) Pontuação Situação

Vitória Menezes
Contessa 7,61 Selecionado(a)

Milena Gonçalves 7,57 1º Suplente

Gabriel Bueno de Souza 4,53 2º Suplente

Universidad Nacional del Nordeste (UNNE)

Aluno(a) Pontuação Situação

Laura Taís Corrêa Boz 9,17 Selecionado(a)

Caroline Machado
Moraes 4,17 1º Suplente

Universidad Nacional de Entre Rios (UNER)

Aluno(a) Pontuação Situação

Mateus Gaiardo dos
Santos 7,37 Candidato(a) Único(a)

Alterações de Candidatura

Universidad Nacional de Itapúa (UNI)

Aluno(a) Pontuação Situação

Fagner Menezes de
Oliveira 4,37 Selecionado(a)

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Após a publicação deste resultado a documentação dos alunos selecionados será

encaminhada para as respectivas universidades de destino para verificação e aceite.

O presente Edital não corresponde à garantia da realização do intercâmbio. O aceite

definitivo do aluno ficará condicionado à aprovação da universidade de destino mediante o envio da

Carta de Aceite.
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Santa Maria, 29 de abril de 2024.

Júlio César Cossio Rodriguez
Assessor do Gabinete do Reitor na SAI
Delegado Assessor Adjunto da AUGM
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